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O que é extensão?



Premissas

Baseada 

em 

métodos

Valorização 

do saber 

popular

Olhar 

regional

Interdisciplinar

Fazer 

com...e não 

para



Art. 2º A extensão universitária, sob o princípio constitucional da indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão, é um processo interdisciplinar, educativo, cultural, científico, 

tecnológico, social e político que promove a interação entre a Universidade e outros 

setores da sociedade.

Parágrafo único. As ações de extensão universitária, desenvolvidas pela Universidade 

Federal de Goiás, serão orientadas pelas diretrizes definidas na Política Nacional de 

Extensão Universitária. 
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Eixos basilares

Foco na comunidade 

não acadêmica

Interação 

dialógica

Comunidade 

Acadêmica
Comunidade 

não acadêmica



Art 4º. A extensão universitária na UFG fundamenta-se:

I – Ações que tenham como público principal a comunidade externa à UFG;

II – ações que estimulem e/ou potencializem as relações entre a Universidade 

e outros setores da sociedade;

III – processos formativos articulados ao ensino e a pesquisa, considerando 

as demandas sociais; 

IV – participação dos servidores e estudantes da UFG no planejamento e 

na execução das ações;

V – produção e/ou sistematização do conhecimento para a comunidade externa à UFG.

Parágrafo único: as ações de extensão deverão obrigatoriamente atender a disposto 

nos incisos deste artigo

O que é extensão?
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articulação de no mínimo três projetos, com coordenações

distintas, podendo ou não estar associados a outras ações

(cursos, eventos, prestação de serviços), desenvolvidas de

forma processual e contínua executadas pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de 10 anos.

Programas

Tipos de ações

Projetos
constitui-se de ações de natureza educativa, social, cultural, 

científica, política e/ou tecnológica, com objetivo específico e 

prazo mínimo de um ano e máximo de cinco anos.
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Constitui-se de uma ação pedagógica de caráter teórico e/ou

prático, nas modalidades presencial, semipresencial ou à

distância, com planejamento e critérios de avaliação

definidos, com carga horária mínima de oito horas, sendo

classificados como capacitação, aperfeiçoamento ou

atualização.

Tipos de ações

Eventos Constitui-se de ações que visem promover, mostrar e

divulgar atividades de interesse técnico, social, científico,

artístico e esportivo.

Prestação 

de serviços

Consiste na realização de serviço técnico especializado

pela comunidade universitária na forma de assessorias,

consultorias, perícias e outras.

Cursos

Resolução CONSUNI 39/2020



Diretrizes da Extensão UFG

EXTENSÃO

Sistematizar

Qualificar

Normatizar
Agregar

(Programas)

Estruturar



Sistematizar



Plataforma ANALISA

Fonte: ANALISA, 2020



Plataforma SIGAA PUBLIC - FANUT

Fonte: https://sigaa.sistemas.ufg.br/sigaa/public/extensao/consulta_extensao.jsf, 2020
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Qualificar



 Curso: Você sabe como fazer um projeto de extensão?

 Indicadores de extensão (ForProex)

 Reuniões sistemáticas com CAEX;

 Divulgação de boas práticas;

 Fórum de Extensão Universitária;

 Revista de Extensão da UFG.

Qualificar



Estruturar



 Estabelecimento de parcerias;

 Programas de Bolsas;

 Apoio no material de divulgação;

 Disponibilização de veículos;

Estruturar



Agregar - Programas



Programas Institucionais

Fonte: site Proec, 2019



Programas Institucionais



Normatizar



Resoluções Consuni

Nº Data Descrição

13/2018 24/08/2018
Regulamenta a realização de serviços remunerados na Universidade Federal

de Goiás, revogando-se a Resolução CONSUNINº09/2006.

03/2020 21/02/2020

Estabelece cursos e quantitativos de representantes das Regionais Goiânia e

Goiás no CONSUNI, no CEPEC e nas Câmaras Superiores Setoriais da UFG,

bem como os critérios para o arredondamento, e revoga a Resolução

CONSUNI No 06/2019.

07/2020 21/02/2020

Estabelece novo critério para a escolha dos representantes [...] e presidentes

das comissões relacionadas às atividades de extensão, na composição das

Câmaras Superiores Setoriais.



Resoluções Consuni

Nº Data Descrição

09/2020 21/02/2020

Estabelece normas para eleição de representantes dos professores, dos

técnico-administrativos e dos estudantes nos Conselhos e Câmaras da UFG,

revogando-se a Resolução - CONSUNI Nº 10/2017.

22/2020 22/05/2020

Altera dispositivos da Resolução CONSUNI Nº 18/2020, de 27 de março de

2020, e dá outras providências (Autorizar, em caráter excepcional e durante o

período de distanciamento social a educação remota com uso de meios

digitais).

24/2020 05/06/2020
Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento do Câmpus Caldas Novas

da Universidade Federal de Goiás.

39/2020 28/08/2020 Regulamenta as Ações de Extensão e Cultura na Universidade Federal de 

Goiás



Instruções Normativas 

PROEC/UFG

Nº Data Descrição

01/2020 19/05/2020
Atribuições das Coordenações das Atividades de Extensão e Cultura (CAEX) e

da Coordenação de Extensão e Cultura da Regional Goiás

02/2020 26/05/2020

Estabelece o procedimento previsto no Art. 3º-C da Resolução CONSUNI Nº

22/2020 para as Ações de Extensão e Cultura (com Anexo Único) –

Distanciamento social

03/2020 18/08/2020
Dispõe sobre os procedimentos para solicitação de serviços gráficos e digitais

da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEC



CONSIDERANDO, Resolução 07/2018 Conselho Nacional de Educação, de 18/12/2018

Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos projetos políticos 

pedagógicos dos cursos, se inserem nas seguintes modalidades: 

I - programas; 

II - projetos; 

III - cursos e oficinas; 

IV - eventos; 

V - prestação de serviços 

Art. 12 Inciso I - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por

cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação para as

atividades de extensão tipificadas no Art. 8º desta Resolução, as quais deverão fazer parte

da matriz curricular dos cursos;

Art. 19 As instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a contar

da data de sua homologação, para a implantação do disposto nestas Diretrizes.

CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO -

Minuta



Fazer 

extensão é 

um ato de 

coragem!!



Obrigado!
emiliano@ufg.br


